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PROGRAMA DE GOVERNANÇA EM

PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS

PESSOAIS

1- APRESENTAÇÃO

Este Programa de Governança em Privacidade e Proteção de Dados Pessoais –
PGPPDP – tem fundamento no Decreto n.º 49.558, de 06 de outubro de 2021, cujo
obje�vo é iniciar a adequação da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro - PCRJ a uma
cultura de proteção de dados nos serviços e polí�cas executados pelo Poder Execu�vo
Municipal, através do estabelecimento de um Programa de Proteção de Dados; bem
como na Resolução SEGOVI n.º 91, de 1º de agosto de 2022, que regulamenta o
Programa de Governança em Privacidade e Proteção dos Dados Pessoais - PGPPDP no
âmbito da Administração Pública Municipal, ambos consoante a Lei Federal n.º 13.709,
de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD.

O obje�vo deste PGPPDP é ins�tuir um Programa de Governança em Privacidade e
Proteção de Dados Pessoais para a Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro -
RIOSAÚDE.

A RIOSAÚDE é responsável pela gestão de diversas unidades de saúde do Município do
Rio e tem como foco planejar, coordenar e executar ações estratégicas, buscando
oferecer à população carioca um serviço público de excelência, mais ágil, de melhor
qualidade e humanizado no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Criada em maio de 2013, após aprovação pela Câmara dos Vereadores, é vinculada à
Secretaria Municipal de Saúde (SMS), a quem apoia administrando e operacionalizando
unidades de saúde, como Hospitais, Centros de Emergência Regionais (CER), Unidades
de Pronto Atendimento (UPA), unidades de atenção primária (Clínicas da Família),
dentre outras.

A prestação de serviços no âmbito da saúde pressupõe a realização de a�vidades de
tratamento de dados pessoais. Assim, este PGPPDP tem por obje�vo estruturar as
diretrizes para que o tratamento dos dados pessoais realizado pela RIOSAÚDE atenda à
norma�va prote�va vigente.
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2- ENCARREGADOS DE DADOS

Em atendimento ao prazo previsto no art. 6º, IX do Decreto n.º 49.558/2021, foram
designados os primeiros encarregados de dados da RIOSAÚDE (Portaria “P”
RIOSAÚDE/VP n.º 592/2021).

Atualmente, são encarregados de dados os funcionários abaixo elencados, designados
pela Portaria “P” RIOSAÚDE/PRE n.º 130/2023:

NOME MATRÍCULA

Titular Douglas Souto da Silva Oliveira 66/4.053.462-8

Suplente Marina Ewerton Semedo 69/4.062.451-0

Suplente Reginaldo Flores Tavares da Silva 69/4.029.326-6

● Atribuições dos encarregados (art. 41, da LGPD, Decreto Rio n.º 49.558/2021 e
Resolução SEGOVI n.º 91/2022):

i. Aceitar reclamações e comunicações dos �tulares, prestar esclarecimentos e adotar
providências;

ii. receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências;

iii. orientar os funcionários e os contratados da en�dade a respeito das prá�cas a serem
tomadas em relação à proteção de dados pessoais;

iv. liderar o processo de implantação do Programa de Governança em Privacidade e
Proteção de Dados Pessoais (PGPPDP) do Município do Rio no âmbito da RioSaúde.

v. Coordenar os trabalhos do Comitê de Privacidade e Proteção de Dados na implantação
do Programa de Governança em Privacidade e Proteção de Dados Pessoais (PGPPDP) do
Município do Rio, bem como na elaboração dos instrumentos per�nentes;

vi. fornecer informações acerca dos tratamentos de dados pessoais realizados no âmbito
da RioSaúde;

vii. executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou estabelecidas em
normas complementares.
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3- COMITÊ DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS

Em atendimento ao Decreto n.º 49.558/2021 foi ins�tuído em março/2022, o Comitê de
Privacidade e Proteção de Dados da RIOSAÚDE, posteriormente alterado pela Portaria “P”
RIOSAÚDE/PRE n.º 358/2022 DE 09/08/2022 para se adequar à Resolução SEGOVI n.º
91/2022.

O Comitê é uma estrutura mul�ssetorial formada por 22 (vinte e dois) funcionários da
RIOSAÚDE com a atribuição de apoiar o trabalho dos encarregados de dados na
implantação do Programa de Governança em Privacidade e Proteção dos Dados Pessoais
(PGPPDP) do Município do Rio.

● Atribuições do Comitê (art. 4º, Resolução SEGOVI n.º 91/2022):

i. apoiar o trabalho dos encarregados de dados na implantação do PGPPDP;

ii. auxiliar na elaboração dos instrumentos do Programa;

iii. �rar dúvidas e prestar esclarecimentos acerca das a�vidades realizadas pelas suas
áreas e demais setores;

iv. reavaliar, em conjunto com os responsáveis pelos sistemas, processos de negócio,
serviços e polí�cas públicas, a efe�va necessidade dos tratamentos de dados pessoais
realizados;

v. analisar o nível de cri�cidade em caso de incidente de segurança com dados pessoais e
acionar o profissional da tecnologia da informação, se for o caso;

vi. documentar as respostas aos incidentes relacionados a recursos computacionais ou
�sicos.

● Membros do Comitê:

DIRETORIA DE GOVERNANÇA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (DGOVI):

Douglas Souto da Silva Oliveira

Marina Ewerton Semedo

Reginaldo Flores Tavares da Silva

José Claudio dos Santos Torres
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Leonardo Calixto da Silva

Handerson Rocha

DIRETORIA JURÍDICA (DJUR):

Lívia Arruda Magalhães

Lais de Souza

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (DAF):

Giselle de Sá Quintanilha

Natascha de Souza Cunha

DIRETORIA EXECUTIVA ASSISTENCIAL (DEA):

Jonathas Ribeiro Correa

Rosângela Ma�as Cipola

DIRETORIA DE OPERAÇÕES (DOP):

Guilherme Santana Minas Vieira

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DGP):

Luciana Cony Menezes

Renata Rangel Bone�

NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO E OUVIDORIA (NCO):

Clebio Borges de Oliveira

Renata Goreth Costa Pantaleão

NÚCLEO DE INTEGRIDADE (NIN):

Tânia Márcia Siqueira de Faria

NÚCLEO DE AÇÕES INSTITUCIONAIS ESTRATÉGICAS (NAE):

Juliana Diniz dos Santos

NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO:

Rodrigo Pereira
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VICE-PRESIDÊNCIA:

Fá�ma Cris�na Araújo

PRESIDÊNCIA:

Lohana Gonçalves Campelo

4- DOS INSTRUMENTOS DO PROGRAMA

O Programa de Governança em Privacidade e Proteção de Dados Pessoais da
RIOSAÚDE, em atendimento à Resolução SEGOVI n.º 91/2022, será composto dos
seguintes instrumentos:

i. Termo de Uso;

ii. Termo de Consen�mento;

iii. Inventário de Dados Pessoais;

iv. Orientações do Controlador para o Operador;

v. Plano de Análise de Riscos;

vi. Plano de Adequação;

vii. Aviso de Privacidade e Polí�ca de Privacidade;

viii. Polí�ca de Cookies;

ix. Plano de Resposta aos Incidentes de Proteção de Dados Pessoais;

x. Relatório de Incidente de Proteção de Dados Pessoais;

xi. Polí�ca de Controle de Acessos;

xii. Relatório de Impacto de Proteção de Dados Pessoais (RIPD);

xiii. Cronograma de Iden�ficação e de Mapeamento dos Instrumentos Jurídicos
para fins de adequação às leis de proteção de dados pessoais dos órgãos e das
en�dades; e

xiv. Cronograma de Implementação do PGPPDP.
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5- IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE GOVERNANÇA
EM PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

São etapas de implementação do PGPPDP no âmbito da RIOSAÚDE:

Etapas
preparatórias

i. Designação dos Encarregados de Dados;
ii. Ins�tuição do Comitê de Privacidade e Proteção de Dados

Etapas de
execução

iii. Elaboração de Cronograma de Implementação do PGPPDP
iv. Elaboração dos instrumentos do PGPPDP, conforme cronograma

constante no item 6 deste documento.

5.1. TERMO DE USO

O Termo de Uso é o documento que estabelece as regras e as condições de uso em que
ocorrem os tratamentos de dados do órgão ou en�dade da Administração Pública Municipal,
devendo permi�r a publicização das a�vidades, e suas finalidades específicas, realizadas
quando houver tratamento de dados pessoais, especialmente (mas não limitado a) para a
execução de polí�cas públicas, em cumprimento ao art. 23, inciso I, da LGPD.

O agente de tratamento de dados pessoais deve se pautar pela obrigação de transparência
com o �tular de dados, devendo o Termo de Uso informar como as a�vidades de tratamento
de dados atendem às obrigações constantes na LGPD, principalmente aos direitos do �tular
constantes do art. 9º e do art. 18.

5.2. TERMO DE CONSENTIMENTO

O Termo de Consen�mento é o documento pelo qual o �tular dos dados formaliza o
consen�mento fornecido ao controlador ou operador quando a base legal de tratamento for
aquela constante do art. 7º, I, da LGPD.

O consen�mento é a manifestação livre, informada, inequívoca e, para o caso do tratamento
na hipótese do art. 11, I, da LGPD, de forma específica e destacada, pela qual o �tular
concorda com o tratamento dos seus dados pessoais para uma finalidade determinada.

5.3. INVENTÁRIO DE DADOS PESSOAIS

O Inventário de Dados Pessoais é o documento que consiste no registro interno das
operações de tratamento dos dados pessoais realizadas pela RIOSAÚDE, em cumprimento ao
art. 37 da LGPD.

O inventário de dados pessoais deve incluir todas as operações de tratamento de dados
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pessoais, incluindo dados em meio �sico e digital, devendo novos sistemas ou aplicações, ou
banco de dados já terem suas informações inseridas e atualizadas no inventário.

5.4. ORIENTAÇÕES DO CONTROLADOR PARA O OPERADOR

As Orientações do Controlador para o Operador devem estar con�das em um documento que
estabelece as regras para a execução do tratamento de dados pessoais pelos Operadores, em
cumprimento ao art. 39, da LGPD.

As Orientações do Controlador para o Operador devem conter, no mínimo, os elementos
decisórios principais, entre os quais destaca-se a finalidade do tratamento, es�pulando os
obje�vos que jus�ficam a realização do tratamento, a natureza dos dados pessoais tratados, a
duração do tratamento, incluindo o estabelecimento de prazo para a eliminação dos dados,
entre outros elementos que podem ser considerados essenciais a depender do contexto e
das peculiaridades do caso concreto.

5.5. PLANO DE ANÁLISE DE RISCOS

O Plano de Análise de Riscos é o documento que sistema�za a iden�ficação dos riscos
incidentes no tratamento de dados pessoais que podem gerar risco às liberdades civis e aos
direitos dos �tulares de dados, para subsidiar a elaboração do RIPD, em cumprimento aos
ar�go 5º, XVII, e 38, parágrafo único, da LGPD.

O Plano de Análise de Risco deve incluir todas as operações de tratamento de dados pessoais,
incluindo dados em meio �sico e digital, devendo os novos sistemas ou aplicações, ou banco
de dados já terem suas informações inseridas e atualizadas no Plano.

O Plano de Análise de Risco contemplará apenas os riscos ao cumprimento das legislações e
melhores prá�cas de proteção de dados pessoais, não sendo considerados todos os possíveis
riscos de segurança da informação incidentes, que serão objeto de regulamentação
específica.

5.6. PLANO DE ADEQUAÇÃO
O Plano de Adequação é o documento que contém as diretrizes gerais para uma boa
governança e alinhamento às prá�cas da LGPD, estabelecendo as condições de organização, o
regime de funcionamento, os procedimentos, incluindo reclamações e pe�ções de �tulares, as
normas de segurança, os padrões técnicos, as obrigações específicas para os diversos
envolvidos no

tratamento, as ações educa�vas, os mecanismos internos de supervisão e de mi�gação de
riscos e outros aspectos relacionados ao tratamento de dados pessoais, em cumprimento ao
ar�go 50 da LGPD.
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5.7. POLÍTICA DE PRIVACIDADE E AVISO DE PRIVACIDADE

Polí�ca de Privacidade é o documento interno pelo qual o controlador informa aos seus
agentes públicos como realiza os tratamentos de dados pessoais de um dado serviço ou
aplicação, ou banco de dados, sendo um documento para uso interno do órgão ou en�dade.

Aviso de Privacidade é o documento externo pelo qual o controlador transparece ao usuário
do serviço ou da aplicação, ou do banco de dados como realiza os tratamentos de dados
pessoais, e como o Poder Público fornecerá privacidade ao usuário, em cumprimento ao art,
23, I, da LGPD, explicitando, ainda, de que modo são garan�dos os direitos do �tular
constantes do art. 9º e 18.

5.8. POLÍTICA DE COOKIES

A Polí�ca de Cookies é o documento informa�vo pelo qual o usuário deverá ser informado
sobre quais dados são coletados e armazenados ao navegar por uma das páginas de
�tularidade do Poder Público Municipal, e para qual funcionalidade, além de quais medidas
de segurança são implementadas em seu uso.

5.9. PLANO DE RESPOSTA AOS INCIDENTES DE PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS
O Plano de Resposta aos Incidentes de Proteção de Dados Pessoais é o documento que
estabelece quais protocolos deverão ser seguidos em caso de ocorrência de incidentes, em
atendimento ao art. 50, § 2º, II, g, da LGPD.

O Plano de Resposta deverá estabelecer quais as medidas de resposta para a hipótese de
ocorrência dos riscos con�dos no Plano de Análise de Riscos, estabelecendo medidas de
curto, médio e longo prazos, recursos disponibilizados para a resposta, atores responsáveis e
de que modo serão remediados os danos causados pelos incidentes.

5.10. RELATÓRIO DE INCIDENTE DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
O Relatório de Incidentes de Proteção de Dados Pessoais é o documento que informa
detalhadamente sobre o incidente que ocorreu, e de que modo a comunicação deverá ser
feita, em atendimento ao art. 50, § 2º, II, g, da LGPD.

O Relatório de Incidentes deverá comunicar detalhadamente o incidente, que deverá ser feito
em prazo razoável, conforme definido pela ANPD.

5.11. POLÍTICA DE CONTROLE DE ACESSOS

A Polí�ca de Controle de Acesso tem como obje�vo habilitar o acesso de serviços e de
9



sistemas de responsabilidade dos órgãos e das en�dades, apenas aos
órgãos/en�dades/usuários devidamente autorizados.

5.12. RELATÓRIO DE IMPACTO DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (RIPD)

O Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD) é o documento que contém a
descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos às
liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e mecanismos
de mi�gação de risco, em atendimento ao art. 5º, inciso XVII, da LGPD.

O RIPD deverá conter elementos e informações de todos os instrumentos constantes desta
Resolução, além de informações adicionais que o encarregado de dados julgar per�nentes.

5.13. CRONOGRAMA DE IDENTIFICAÇÃO E DE MAPEAMENTO DOS
INSTRUMENTOS JURÍDICOS PARA FINS DE ADEQUAÇÃO ÀS LEIS DE PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS.

O Controlador deverá iden�ficar seus contratos, convênios, Termos de Cooperação, Acordos de
Resultados, editais de licitação e demais documentos jurídicos congêneres em que se realize o
tratamento ou o compar�lhamento de dados pessoais e que possam precisar de futuras
modificações para serem adequados à LGPD.

6- CRONOGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA

Cronograma de implementação Dez/21
e

Fev/22

Nov/22 Dez/22 Jan/23 Fev/23 Mar/23 Jun/23 Jul/23 Ago/23 Nov/22
a

Dez/23

Designação dos Encarregados ✅

Ins�tuição do Comitê de Privacidade
e Proteção de Dados

✅

Termo de Uso ⌛

Termo de Consen�mento ⌛

Inventário de Dados Pessoais ⌛

Orientações para o Operador ⌛

Plano de Análise de Riscos ⌛

Plano de Adequação ⌛
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Aviso de Privacidade e Polí�ca de
Privacidade ⌛

Polí�ca de Cookies ⌛
Plano de Resposta aos
Incidentes de Proteção de
Dados Pessoais

⌛

Relatório de Incidente de Proteção
de Dados Pessoais ⌛

Polí�ca de Controle de Acessos ⌛
Relatório de Impacto de Proteção
de Dados Pessoais (RIPD) ⌛
Cronograma de Iden�ficação e de
Mapeamento dos Instrumentos
Jurídicos

⌛

Cronograma de Implementação do
PGPPDP.

✅

LEGENDA:

✅→ CONCLUÍDO

⌛→ DATA PREVISTA DE CONCLUSÃO

→ PERÍODO PREVISTO PARA DESENVOLVIMENTO

7- MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO DO PROGRAMA

Após a consolidação dos instrumentos elencados no item 4, a RIOSAÚDE providenciará a
publicação de cada um deles, no seu sí�o eletrônico, bem como a devida atualização com a
periodicidade mínima prevista na Resolução SEGOVI 91/2022 ou na norma�va que venha a
subs�tuí-la.
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